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0 IMPOSHO SOBRE A KEKDA ASRICOLA 

Antonio de ^.ueir<$8 Telles 

O Paiz inteiro presencfa a grande agitaçâo que o im- 

poste de renda levant ou entre as classes tributadas^olre- 

tudo em S»Paulo,por elle mais directamente attingido, por 

ser o Bstado onde maior riqueza existe no Brasil. 

Em seu caracter geral^sse imposte sempre foi comba- 

tido como um dos tri'knitos mais odiosos^castigando directa- 

mente a iniciativa e o trabalho das populaçôes» 

Ro que se référé particularmente a taxaçâo da renda 

agricolarelle assume entre nés as proporçôes de uma mons- 

truosidade,quer aeja por nâo isental-a,o que em Justiça 

devera ser,como alnda pelo rigor das suas taxas, 

Zi. nâo foi sem algxnna consideraçâo que a exploraçâo 

agricole estava isenta desse imposto nos primeiros annos 

de sua applicaçâo no Brasil» Ro anno passado^porém,contra 

toda expectative,appareceu a lavoura contemplada corn mais 

essa sobregarga. Como énotorio a lavoura de S,Paulo,jâ 

contribue sob a férma de impostos para e Estado e Munici- 

pios corn 30 % de seus lucros* Inclulndo os tributos da 

Uniâo essa por cent agem se eleva a 4-0 ^ ! 

Ha Liga Agricole fomos dos que iniciamos o ataque a 

esse imposto desde a sua inclpiencia,nâo perdendo a oppor- 
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tunidade de combatel-o no anno paaaado,desde que foi pro- 

posto na Camara fédéral»epoca proplcia para ser tentada & 

sua extincçâo. 

▲ reunlâo da lavoura paullsta para eaae fim ul t imam en- 

te realisada,pelas suas socledades de classe,foi de resul- 

tados animadores,àentro do que,no présente,é posslvel fazer* 

Ja é do dominio publico e démonstrado corn algarismos, 

que a rends agricole de S.Paulo esta por demais onerada de 

impostos. 

]£ a producçâo agricole,no emtanto,aquella que em nos- 

so pai2,p<Sde ser feita de f6rma realmente economlca, ou se- 

Ja em condiçâo de ser consumida em todas as partes do mun- 

do,Tencendo a competencia de todos os concurrentes até Ixo- 

je apparecidos. 

l£ a unica producçâo em tr6ca da quai recebemoe todos 

os generos que necessltamos e que sâo produzidos nos de- 

mais paizes do mundo. %ual tem sido,por^m,o criterio dla- 

peneado a essa industrie genuinamente brasileira? 

Onerada de tributos de férma asphyxiante,para depois 

de tosquiada recorrermos a sua apregoada defesa com preços 

remuneradores do eleYado cuato da producçâo,o que redunda 

em diminuiçâo do consumo,fornentando essa lavoura em ou- 

tras terras menos aptas que a nossa*. Vale isso dizer que 

créâmes concurrentes que de outro modo nâo existiriam. E 

os encargos inherentes â defesa do producto recahem sobre 

elle mesmoycom pagamento de uma taxa aggravados com as 

difficuldades de crédite e a impossibilldade de disposiçâo 
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do genero pelo atraso das entregas no porto de deatlno. 

Tal aituaçâo,sem intuitoa de critica a quem quer que ee- 

o que me nos pode acontecer é tomar debll e penoalaai- 

ma a aorte doa nossos productorea. 

0 governo fédéral(por seu turno(mantém no paiz uma 

politlca economlca a mais inconcebiTel. 

▲ agricultura,unica industrie natural e légitima do 

Brasiltna maia incipiante exploraçâo,poi8 apenas uma infi- 

ma parte do seu territorio produz,e com organiaaçâo apre- 

ciavel apenas o c&fété por elle maltrada de fcJrma révol- 

tante. Senâo vejamost 

▲ politica proteccioniata esposada pelo Congresso fé- 

déral nos créa indu8tria8,tirando da agricultura as acti- 

vidades,08 braços e os capitaes que de outra f^rma aeriam 

aeus. Sobrecarrega-a com oa onus da producçâo protegida, 

quai novo trlbuto a pezar aobre ella,como é o caao da aac- 

caria. 

Como resuitado do proteccionismo ao que é nacional,im- 

pedindo a entrada do que é extrangeiro,colloca o noaao gran 

de producto exportavelto café,em poaiçâo de inferioridade 

em muitos paizes,como era o caao ainda recente da Heapanha, 

que sobre o café brasileiro cobrava direitos de entrada mul 

to mais elevados do que para de outras procedenciaa. 

Basa guerra de tarifas, que o Brasil creou com o a eu 

proteccionismo>no8 inhibe,a nés productorea dos aeus generoa 
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naturaesycomo o café,de podermos pleitear e obter a en- 

trada do hosbq producto isento ou com mlnlmo direito em 

outros palzes. Rao satisfeito com todos esses embaraços 

creado s a sua producçâo,ainda vem o Congresso K&cional a 

lançar sobre a agricultura o imposte de rends, com o quai 

a^ugenta do paiz os capitaes,e ferlndo dlrectamente o 

rendimento agricola,diminue a recompensa desaa exploraçâo, 

desalentando-a mais. 

Por seu lado o Estado despeja o peso do seu princi- 

pal impo8to,o de exportaçâo sobre a agricultura» A situa- 

çâo do seu productor torna na verdade insupportavel, e 

exige uma modifi caçâo. 

O imposto de renda,tal como actualmentc existe en- 

tra nés,révéla pelo seu rigor,fàrBia extorsiva. £ simples- 

mente voréz. 

Hao passa de copia do eezistente em paizes antigoB#re- 

sultado de situaçôes de emergencia para casos extraordina- 

rios,onde esse ferrenho imposto se apresenta de modo a 

incutir contra si a maior repuisa. 

Pesde sua discussâo no Congresso fédéral,que o vimos 

enfrentando,quer sob o ponto de vista 8cientifico,no caso 

particular do nosso paiz,novo e baldo de economia8,como 

na parte de sua incidencia sobre a industrie agrioola. 

Esta ultima,tentada para o œxercicio do anno passa- 

de,foi no deste renovada com a costumada pertinacia com 

que no Congresso fédéral se tratam de assumptos de tamanha 

importancia e delicadeza para o nosso povo. 
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A toz de proteste da lavoura foi debalde. Fez-liie o 

Congresso ouvidos moue os. Sa sua alta sabedoria tinha as- 

sim reBûlvida,de accôrdo com os superiores intéresses da 

naçao e nâo estava disposto a ouvir as razôes das classes 

opprimldas pela sua monstruosa lei. 

Apôs a reuniâo conjuncta das classes conaervadoraa 

em Maio des te annoana Capital da Republica com o seu pro- 

teste vehemente e mémorial de razôes, em nome de todo o 

paiz,fieou-nos a esperança de ^ue o executive,em entendi- 

mento com o legislativo,tratariam de amenizar eftàa lei,ex 

tirpando-lhe excrescencias e dimlnuindo-llie as taxas. 

Nova decepçâo nos estava reeervada. Na Camara o que 

vimos foram demonstraçôes vaatas e complicadaa de conlxeci- 

mento financeiros,cQm citaçôes em massa de technicos e au- 

toridades na materia,BObrepostaa a elogioa rasgados a es- 

se ,*unicQ,Ju8to,equitativo,perfeito e democratico imposto* 

terminando as exposiçôes com criticas a forma da applica- 

çâo dada pelo Congresso ao meamo. A opiniâo exa de que o 

Congresso afoitamente o fizera sobre a renda em gérai, 

quando deverla,8orrateiramente,conforme os habites do paiz, 

ir se assenhoreando de todas as fermas que o meamo compre- 

hendia em suas phases diviaionarias,muitaB das quaes Ja 

eatavam ha annos colhidas nas malhas do voraz fiaco, sem 

causer da parte do contribuinte,a menor demonstraçâo de 

repuisa* 
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Era o momento paychologico,Que o Congresbo com lamen 

tavel falta de tacto,n£Îo soubera explor&r. Era o jucundo 

ponto de vista que um escriptor de aciencla daa finanças, 

encontrara idéal nos impostos indirectoa,comparando-os 

ao uso dos anesthesicos na cirurgia. 0 paciente,em nosao 

caso o contribuinte,recebia o golpe aem soffrer a menor 

dôr,nâo tendo portante conhecimento. 

Vejamos,porém,o caso particular do imposto sobre a 

renda agricole. Eada de novo poderia eu diser aobre este 

aasuxnpto,ja exhauativamente diacutido em reuniôes da 

classe,e agora aseentada a sua altitude com reapeito ao 

meamo. Baatam,porém,os factos divulgadoa e aa razoes e 

numéros apontados para que a lavoura merecesse ser trata- 

da com mais conaideraçâo pelo Congresso Kaciocal. 

0 argumente da generalidade,que dizem aer indiapen- 

savel ao imposto,é uma illusâo,e a& demonatra que os que 

iaso affirmam desconhecem a incidencia final do tributo,o 

que é essencial ao estudal-^o* £ depois que criterio pre- 

sidiu a organisaçâo daa porcentagens para as différentes 

catégorisa? em que principio se eatrlbam para dizer que 

uma classe deve pagar 5» outra 3 e outra 1 ^? A justiça 

nâo sera que todoa pagassem a meama porcentagem? 

Um outro argumente 6 o de que a lavoura nâo é tribu» 

tada directamente pelo fiaco fédéral* A iaso respondemos 

desde logo que se nâo é directs, o é e muito,indirectamen- 

te,com os formidaveis impostos de consumo e importaçâo» c 

isso jâ é bastante. 
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Por singular que o sej a,em noeso paiz,nâo ha razôes 

que consignam demover oertoa propos!toa deliheradoa e fir 

memente tomados. S o que Temos no caso do imposto de ren- 

de. 

A idéa que prevalece na Capital da Repuhlica,é de 

que os fazendeiroa de S.Paiilo estâo "nadando em ri que za*, 

aendo poriaao necesaario que diridam seus lucroa com as 

"creacentea necessidadea do paiz em franco progreaao*. E 

como amoatra das necessidadea e do progressa do pais en- 

can tram os no ultlmo orçamento fédéral a quantia de • « • 

l85.000t000^000 s6 de pensées e refdrmas, 20.000*000^000 

para funccionarlos em coxnmissâojfora os actuaes augmentes 

de suhsidios aos senadores e deputados,com a intençâo do 

augmente de seu numéroterecçôes de mausuléos de 200 con- 

tes cada um,etc. 

Para a nossa classe o imposto assume francaa propor- 

çoes de eahulho quand o aahemos que mais de 95 ^ dos la- 

vradores nâo têm escripturaçâo do seu trahalhOse o impos- 

to p6de ser cobrado sobre um supposto lucro de 10 % do 

valor da propricdade,quandQ na Terdade 0 fazendeiro pode 

nesse anno ter tido uma perda. 

Resta-nos ainda como derradeiro ponto#e porisso nâo 

menos importante,referir ainda uma rez que o imposto de 

rends no Brasil é mais uma sangria ao trabalho paulista, 

em troco da quai nada receberemos. 
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Se o orçamento fédéral avalia o rendimenta desse im- 

poato mais ou menos em 40 mil contosyBuppomoa nâo ser e- 

xaggerado computar dois terços desse total a ser extor- 

quido de S.Faulo. 

E nessa ordem de iddas vem-noa a mente uma divagaçao 

do assumptoyhoje de tamanha relevancla para nds paulistas, 

sentindo o aguilhâo do imposta de renda prestes a nos fe^ 

rir. 

Se,conforme os calcules abalisadostS.Paulo ja con- 

tribue annualmente para o orçamento fédéral com quantia 

nâo inferior a 600 mil conto8tgue immense desfalque em 

nosso trabalho nâo nos causa com isso a Unlâo,com ten- 

dencias ainda de augmente! 

Consideremostpor hypothèse,afim de satisfazer a uma 

natural curi08idade,qual séria a situaçâo do nosso Estado, 

se a quantia desses impostes arrecadados fosse gasta em 

nosso froprio Estado. 

Computemos o que a poupulaçâo do Estado paga por annos 

Ào Governo Fédéral (sem incluir o novo imposto de 
renda   éOO.OOOtOOO^ 

Ao GoTerno Estadual e aos municipaes.  ^00.000t000$ 

TOTAL 1.100. 000» 000# 

(um milhâo e cem mil contos de réls por anno). 

0 que séria de S.Paulo com todo esse caudal de sua 

rlqueza para ser despendido dentro do seu territorlo? A 

que grau de progresse e desenvolvimento nâo chegariamos? 

como nâo se augmentariam e aperfelçoarlam os nossos meios 

de transportes as mais reconditas regiôes do Estado e por 

consequencia a nossa producçâo? A instrucçâo publies po- 
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deria ter a sua verba quintuplicadatrealisando a sua ver- 

dadeira funeçâo,maxlnie nuxn paiz novo,e de immigraçâo como 

é o nosso. A aseistencia social séria uma realidade corn 

h.ospitaes,lepro8arioslmanicociios e aaylos de toda cas ta. 

0 serviço postal e telegraphico,que segundo affirmam da 

a Uniao presentemente 8o"bras,apeasr de déficiente e in- 

compativel com o nosso progre8So,o que nâo se tornaria? 

tfcuanta a exercito nâo precisariaznos contar com maio- 

res despezas em suas manutençâo,pois»jâ possuimos em nos- 

sa milicia o sufflciente»tanto que presta assistencia ao 

nacional na defesa gérai do paizfe a marinha séria per- 

feitamente dispensavel. 

Senos fosse dado ter a nossa moeda,tel-a-iamos ao 

camMo que nos conviesse,fixa e valorisada,dependendo a6 

de n6s um systema de crédite a altura dos povos civili- 

sados. 

Todos os ramos do serviço publlco poderiam attes- 

ter a pujança e a riqueza de um S8tado,cuJa contribuiçâo 

•per capita* é de 230^000,quando cm muitos paizes adean- 

tados é de menos. 

Como exemple temos nâo longe o nosso viainho,dQ sul, 

o Urugiiay,pequeno e sadio,gQBando de énormes vantagens, 

tendo no emtanto,6m comparaçâo com S.Paulo produoçâo mui- 

to menor e populaçâo de menos de metade. lias deixexnos de 

sonhos e voltemos é realidade. Tratemos de nos defender 

do imposta da renda. 


